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ANEXO VI

MINUTA DE MANIFESTAÇÃO
AUSÊNCIA OU INOPERÂNCIA DE ROTA DE FUGA E/OU BOTÃO DE PÂNICO

	Classificação sugerida:
	CRÍTICO
	Risco imediato à integridade física dos servidores em caso de agressão



ILUSTRÍSSIMOS(AS) SENHORES(AS) CHEFE DE DIVISÃO REGIONAL DA PERÍCIA MÉDICA FEDERAL E COORDENADOR(A) REGIONAL DA PERÍCIA MÉDICA FEDERAL

Os Peritos Médicos Federais lotados na Agência da Previdência Social de [NOME DA APS], em [CIDADE/UF], vêm, respeitosamente, nos termos do Protocolo de Condições Mínimas de Funcionamento (PCMF) da Associação Nacional dos Peritos Médicos Federais (ANMP), registrar que os consultórios periciais da unidade encontram-se desprovidos de rota de fuga sinalizada e/ou de botão de pânico operante, comprometendo de forma direta e imediata a capacidade de evasão e de acionamento de socorro em caso de agressão, sem que, até o presente momento, tenha sido adotada solução eficaz.

I. DOS FATOS

[Descrever as circunstâncias concretas: quais consultórios estão afetados, se há saída alternativa ou se a única saída é a mesma utilizada pelo segurado, se o botão de pânico existe mas está inoperante ou se nunca foi instalado, disposição do mobiliário em relação à porta, metragem da sala e/ou histórico de comunicações anteriores.]

A rota de fuga e o botão de pânico constituem os dois mecanismos fundamentais de proteção do Perito Médico Federal no momento crítico de uma agressão: o primeiro viabiliza a evasão física do ambiente de risco; o segundo permite o acionamento imediato de socorro externo. A ausência de ambos – ou de qualquer deles – coloca o servidor em situação de encurralamento, sem possibilidade de fuga ou de pedido de auxílio.

Essa configuração é agravada nas salas com metragem inferior a 9 m², nas quais o segurado frequentemente se posiciona entre o Perito Médico Federal e a única porta de acesso, criando o que a literatura de segurança ocupacional denomina “armadilha arquitetônica” – situação em que o servidor fica fisicamente impedido de se evadir em caso de agressão.

II. DO FUNDAMENTO NORMATIVO

O Manual de Procedimentos para Adequação da Infraestrutura das Agências da Previdência Social, anexo à Resolução n. 62/2008/INSS/PRES, estabelece expressamente que as APS devem dispor de campainhas de alarme nos consultórios dos Peritos Médicos Federais e de saída alternativa para servidores como itens de segurança estruturais indispensáveis (Seção 3, item “f”).

O Manual Técnico de Perícia Médica Previdenciária reforça esta exigência ao determinar que, a fim de garantir a segurança dos servidores, as APS devem estar equipadas com saída alternativa para servidores e campainhas de alarme nos consultórios dos Peritos Médicos Federais.

A Norma Regulamentadora n. 23, que dispõe sobre proteção contra incêndios, estabelece a obrigatoriedade de saídas de emergência suficientes para a rápida evacuação dos ocupantes em caso de emergência, princípio aplicável por analogia à situação de risco de agressão física.

A NR-1, com a redação dada pela Portaria MTE n. 1.419/2024, obriga a identificação e o controle de todos os riscos ocupacionais, incluindo os denominados perigos externos (item 1.5.4.3.2). A hierarquia de prevenção determina que o empregador deve priorizar medidas de proteção coletiva, entre as quais se inserem a rota de fuga e o botão de pânico, cuja ausência configura falha na etapa primária de prevenção.

III. DO FUNDAMENTO ÉTICO-PROFISSIONAL

O Código de Ética Médica, aplicável aos Peritos Médicos Federais, assegura como direito do Médico recusar-se a exercer sua profissão em instituição onde as condições de trabalho não sejam dignas ou possam prejudicar a própria saúde ou a do paciente (segurado), bem como suspender suas atividades quando a instituição não oferecer condições adequadas para o exercício profissional (Capítulo II, itens IV e V).

O art. 19 do mesmo Código impõe dever específico aos Médicos investidos em cargos de direção ou chefia, vedando-lhes deixar de assegurar condições adequadas para o desempenho ético e técnico da Medicina, o que inclui, de forma inafastável, ambiente laboral minimamente seguro e salubre.

IV. DA SITUAÇÃO ATUAL E DAS PROVIDÊNCIAS REQUERIDAS

No caso específico da APS [NOME DA APS], verifica-se que [XX] consultório(s) pericial(is) encontra(m)-se desprovido(s) de rota de fuga sinalizada e/ou de botão de pânico operante, configurando situação objetiva de encurralamento e risco à integridade física dos servidores, apta a justificar a adoção das medidas previstas no PCMF.

Considerando que a ausência de mecanismos de evasão e acionamento de socorro priva o Perito Médico Federal de qualquer possibilidade de proteção em caso de agressão, impossibilitando o exercício seguro das funções públicas, informam a suspensão imediata do atendimento presencial. A medida será imediatamente revista tão logo sejam instalados e colocados em funcionamento rota de fuga sinalizada e botão de pânico operante nos consultórios periciais afetados.

V. DA MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE FUNCIONAL

Registra-se que, durante eventual período de suspensão do atendimento presencial, os servidores permanecerão em plena atividade funcional, cumprindo a meta ordinária de pontuação mediante a execução de tarefas remotas, nos termos das normativas vigentes.

[Cidade/UF], [dia] de [mês] de [ano].


[NOME COMPLETO]
Perito(a) Médico(a) Federal
Matrícula SIAPE n. [XXXXX]


Documentos anexos:
- Cópia(s) da(s) comunicação(ões) anterior(es), quando houver;
- Registro fotográfico dos consultórios, evidenciando a ausência de saída alternativa e/ou botão de pânico;
- Croqui ou planta baixa da disposição do consultório, quando disponível;
- Demais elementos comprobatórios pertinentes.
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